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10 de março de 2023 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA
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MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE
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ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO 
 
Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
 
Secretaria Municipal de Governo (SEGOV) 
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE 
 
 
Secretaria Municipal de Administração (SECAD) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED) 
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA 
 
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB) 
MARCELO SOUZA ROCHA  
Interino 
 
Secretaria Municipal da Mulher (SEMU) 
VIVIANE DE FREITAS SANTOS NEO  
Interina 
 
Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 
LEONIDAS HERINGER FERNANDES 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER) 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
 
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP) 
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS 
 
Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR) 
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO 
 
Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP) 
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA 
 
Secretaria Municipal de Turismo (SETUR) 
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP) 
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI 
 
Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP) 
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA 
 
Procuradoria Geral (PGM) 
THIAGO SANTOS FERREIRA 
 
Controladoria Geral (CGM) 
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA 
 
Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração 
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS 
 
Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN) 
URIEL DA COSTA PEREIRA 
 
Secretaria Municipal do Idoso (SEMID) 
 
Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD) 
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA 
 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP) 
CAIO CORRÊA CANELLAS 
 
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD) 

Adiel da Silva Vieira

Nilton César Alves de Almeida
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 294, DE 9 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei Orgânica Municipal, bem
como o disposto no art. 82, da Lei Complementar nº 15/2007,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, com efeito nesta data, a cessão do servidor MARCOS
ANTÔNIO GOMES DO NASCIMENTO, cargo Inspetor da Guarda Municipal,
matrícula nº 4008, Estatutário, colocando-o à disposição da Prefeitura da Cidade de
Silva Jardim, sem ônus para o Município de Armação dos Búzios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 9 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 296, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade da relação de servidores autorizados a receber
adiantamentos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº 1.629, de 19 de abril de
2021;

RESOLVE:

ALTERAR, com efeito nesta data, a relação constante da Portaria nº 242, de 15
de fevereiro de 2023, que designou servidores autorizados a receber adiantamento no
âmbito do Poder Executivo Municipal:

I – Gabinete do Prefeito:
a) GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
b) JONAS SOUZA NUNES

II – Controladoria-Geral:
a) NICKSON DE CARVALHO REZENDE
b) ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA

III – Procuradoria-Geral:
a) RAPHAEL TRINDADE WITTITZ
b) THAYLA CRISTINE ROSA DA SILVA

IV – Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico:
a) CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
b) DANIELLE RODRIGUES PIMENTEL

V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
a) PAMELA FERNANDES MÔNACO
b) GIANE AZEVEDO DA SILVA
c) BRUNA CHIAZZA STORNI

VI – Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação:
a) MADLYN SANTIAGO RIBEIRO
b) TABITA RODRIGUES SANTOS

1



    5Nº 152 - Armação dos Búzios
10 de março de 2023 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   VII – Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo:
a) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA
b) RICARDO DA SILVA BRAGA
c) LUIZ PAULO DE SOUZA ALMEIDA

VIII – Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem:
a) RODRIGO VIANA SILVA
b) CAMILA PEREIRA DA SILVA
c) ROGÉRIO DA SILVA DO AMARAL

IX – Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública:
a) JAQUELÂNDIA MENEZES SANTOS
b) PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA

X – Secretaria Municipal de Turismo:
a) FERNANDO GUIMARÃES MOURA
b) PATRÍCIA MORAES BURLAMAQUI

XI – Secretaria Municipal de Administração:
a) CHARLISTON FERREIRA TEIXEIRA
b) AMANDA SILVA QUINTANILHA DE SOUZA

XII – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
a) DENISE GONÇALVES DE JESUS
b) XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS
c) BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA
d) ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARDOSO

XIII – Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte:
a) LUCAS SILVA GUIMARÃES
b) CÉLIO SILVEIRA DE SOUZA

XIV – Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso:
a) GLACY KELLY GONÇALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA
b) KAREN COUTINHO PEREIRA

XV – Secretaria Municipal de Saúde:
a) ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO
b) LAÍS DE MELLO DE LIMA COSTA
c) VIVIANE LUCIA JESUS OLIVEIRA

XVI – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) EDÉZIO ALEGRE DA SILVEIRA
b) ÉDSON JOSÉ DA SILVA

XVII – Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos:
a) PABLO ALEJANDRO BAEZ
b) ANDRÉ DA SILVA VALLES

Armação dos Búzios, 10 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance
Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Contrato

Contrato nº 046/2023

Processo nº 1456/2023

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  representado pela Secretaria Municipal de
Saúde. 

Contratada: PORTO & PORTO AUTOMÓVEIS LTDA-ME.

Objeto:   Contratação  de  empresa  especializada,  em  locação  de  veículos  leves,  com
equipamento de GPS  integrado,  sem combus�vel,  sem motorista,  por quilometragem
livre,  para  complementar  a  frota  em  atendimento  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, pelo período de 12 (doze) meses, Ata de
Registro de Preços, oriundo do Pregão presencial SRP 068/2022, Processo nº 5389/2022. 

Fundamentação legal: Art. 61 § único da Lei Federal nº 8.666/93.

Prazo: 12 (doze) meses

Valor: R$ 857.160,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta reais). 

Armação dos Búzios, 09 de março de 2023.

________________________________________
Secretário Municipal de Saúde 
Leônidas Heringer Fernandes

Gestor do Fundo 
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2023                                        

 
PROCESSO: 4706/2022                                                             
 
OBJETO: Locação de um sistema de monitoramento urbano e predial para o município de Armação dos 
Búzios/RJ, que será inteiramente gerenciado pela Prefeitura através da Coordenadoria Integrada 
Operacional de Segurança Pública, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública, para fins de segurança de logradouros e prédios públicos                                                                                                         
 
DATA DO CERTAME: 24 de março de 2023 - sexta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL  DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.773.170,84(dois milhões, setecentos e setenta e três mil, cento e setenta reais 
e oitenta e quatro centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 10 de março de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  

 
 

 
  

 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2023                                        

 
PROCESSO: 5062/2022                                                             
 
OBJETO: Serviços de licenciamento por prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares prontas, 
aplicações para o ambiente WEB, que concatene toda a Comunicação  Institucional de Governo com 
módulos que os integrem dados, informações e notícias do Município pertinente à Fazenda, Saúde, 
Turismo, Cultura, Assistência Social, Obras, Processo Seletivo, Diário Oficial e E-mails Corporativos 
acompanhados dos serviços de implantação; suporte técnico e operacional; capacitação; atualização 
corretiva e evolutiva, assim como de serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em 
Centros de Dados (datacenter) que proverão o seu acesso via internet pública                                                                                                         
 
DATA DO CERTAME: 22 de março de 2023 - quarta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: GABINETE DO PREFEITO                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 339.950,00(trezentos e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais)                                                                                       
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 10 de março de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
           SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
No�ficação Administra�va

                          MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do
Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos con�dos na Cons�tuição Federal de 1988,
bem como a  Lei  Orgânica  Municipal,  na  execução de  suas  atribuições,  vem por  meio  desta,  dar
ciência, da lavratura dos autos de Infrações, No�ficações e Autos de Embargo.
                          Fica V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para fins supracitados, que em caso de não
atendimento a esta no�ficação, caberá a prefeitura de Armação dos Búzios providenciar as medidas
cabíveis, dentro de suas prerroga�vas legais.
                         Sege abaixo os dados:

Auto de
Infração

Nome Data Endereço

081 Caio Machado Lima Silva 17/02/2023 Lt 61, Gleba F –
Condomínio Caravela Nina

082 César Augusto Simões Goudouris 17/02/2023 Lt 50, Gleba F –
Condomínio Caravela Nina

083 Ana Carolina Bueno Ferrer 17/02/2023 Lt 43, Qd E, Gleba E –
Condomínio Caravela Nina

084 Everthon Duarte Guimarães De
Andrade 17/02/2023 Lt 138 – Gleba E –

Condomínio Caravela Nina

085 Bernard Cândido Carvalho 17/02/2023 Lt 22 – Gleba E –
Condomínio Caravela Nina

086 Pedro Diniz Pereira 18/02/2023 Rua Rui Barbosa, nº 428 -
Centro

087 Alex Tosato Da Silva 18/02/2023 Rua Das Pedras, nº 221 –
Centro.

088 Flávio De Souza Salomone 18/02/2023
Av. José Bento Ribeiro

Dantas, nº 1000 – fundos –
Manguinhos.

089 Ângelo Da Silva Reder 18/02/2023
Av. José Bento Ribeiro

Dantas, nº 1215 –
Manguinhos.

090 Hector Abel Antonioli Rua 18/02/2023 Rua Luiz Joaquim Pereira,
nº 10 – Centro.

091 Bernard Cândido Carvalho 18/02/2023 Estrada da Tartaruga, Lote
17 – Tartaruga.

196 Patrícia Marlene Gonzales 17/02/2023 Rua Jorge, s/nº - Morro do
Marisco – Tucuns.

110 Hector Abel Antonioli Rua 19/02/2023

Rua Luiz Joaquim Pereira,
nº 10 – esquina com a Rua

Manoel de Carvalho -
Centro

025 Claudina De Andrade Gonçalves 23/02/2023 Lote 03 – Quadra 08 –
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Loteamento Baia Formosa

026 Bernard Cândido Carvalho 01/03/2023 Estrada da Tartaruga, Lote
17 – Tartaruga.

027 Ryan Gustavo Ramos Da Costa 01/03/2023 Estrada da Tartaruga, Lote
02 – Tartaruga.

028 Godofredo Mendes Viana 01/03/2023 Praia Dos Ossos, nº 50 -
Ossos

029 Everthon Duarte Guimarães De
Andrade 01/03/2023 Gleba E - Lote 138,

Condomínio Caravela Nina

030 Bernard Cândido Carvalho 01/03/2023 Gleba E, Unidade 22 –
Condomínio Caravela Nina

032 Bernard Cândido Carvalho 02/03/2023 Estrada da Tartaruga, Lote
17 – Tartaruga.

033 Ryan Gustavo Ramos Da Costa 02/03/2023 Estrada da Tartaruga, Lote
02 – Tartaruga.

093 Bernard Cândido Carvalho 24/02/2023 Gleba E, Unidade 22 –
Condomínio Caravela Nina

092 Everthon Duarte Guimarães De
Andrade 24/02/2023 Gleba E - Lote 138,

Condomínio Caravela Nina

094 Roberto Malamut 24/02/2023
Rua Rodrigues De Souza, nº

03 – Geribá (Pousada
Nanina)

095 Espólio José Pereira Neves 28/02/2023 Lote 40, Quadra B1 –
Loteamento Águas Claras

057 Evani Monteiro Dantas 10/11/2022
Lote 17, Quadra 14 –

Loteamento Pór�co de
Búzios – São José

058 Marcos Ney Ferreira 10/11/2022
Lote 30, Quadra 15 –

Loteamento Pór�co de
Búzios – São José

034 General Mix Comércio e Distribuição
Eireli 07/03/2023

Rua Manoel De Carvalho,
217 – Centro (Mercado

Gran Marché)

035 Anderson Santos Da Costa 07/03/2023 Área Pública do
Loteamento Alto de Búzios
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
No�ficação Administra�va

                          MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do
Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos con�dos na Cons�tuição Federal de 1988,
bem como a  Lei  Orgânica  Municipal,  na  execução de  suas  atribuições,  vem por  meio  desta,  dar
ciência, da lavratura dos autos de Infrações, No�ficações e Autos de Embargo.
                          Fica V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para fins supracitados, que em caso de não
atendimento a esta no�ficação, caberá a prefeitura de Armação dos Búzios providenciar as medidas
cabíveis, dentro de suas prerroga�vas legais.
                         Sege abaixo os dados:

Auto de
Embargo

Nome Data Endereço

2725 Roberto Malamut 17/02/2023
Pousada Nanina Geribá –

Rua Rodrigues De Souza, nº
03 - Geribá

2726 Godofredo Mendes Viana 23/02/2023 Praia dos Ossos, n° 50 -
Ossos

2727 Condomínio Porto Hemingnay 23/02/2023 Rua Campo de Pouso, nº
1501 - Geribá

2728 Condomínio Vale das Emas 01/03/2023
Rua Miguelote Vianna, Lote

12 – Village de
Búzios/Ossos

2775 Caio Machado Lima Silva 17/02/2023 Lote 61, Gleba E –
Condomínio Caravela Nina

2753 Evani Monteiro Dantas 10/11/2022
Lote 17, Quadra 14 –

Loteamento Pór�co de
Búzios – São José

2754 Marcos Ney Ferreira 10/11/2022
Lote 30, Quadra 15 –

Loteamento Pór�co de
Búzios – São José

2729 Não iden�ficado 06/03/2023 Lote 42, Quadra 11 –
Loteamento Baia Blanca
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